
INDICAÇÃO Nº   643

, DE 2015


Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando à pavimentação da Estrada Municipal IBG 070 “Naim Abrão Além”, em Ibitinga. 

JUSTIFICATIVA


Trata-se de percurso com 15 km que, se pavimentado, irá diminuir a distância entre as cidades de Ibitinga e Itápolis, considerando que atualmente os moradores da região se utilizam da Rodovia “Dr. Maurício Antunes Ferraz” – SP 317, que possui uma distância de 25 km, ou seja, se os usuários se utilizarem da estrada municipal, tal percurso será reduzido em 65% aproximadamente.


A citada estrada conta com vários proprietários rurais que possuem negócios comerciais entre Ibitinga e Itápolis, além do já existente fluxo da safra agrícola e dos moradores e assim sendo, tal obra trará valorização comercial, facilitará o escoamento da safra e com certeza proporcionará segurança aos munícipes e demais usuários, levando mais progresso e crescimento à “Capital do Bordado”. Cabe salientar ainda, que o município de Itápolis também será beneficiado com a benfeitoria solicitada.  


Pelo exposto e atento às necessidades do Município de Ibitinga e microrregião, encaminho a presente Indicação para análise dos órgãos competentes. 

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias
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